
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

(Portaria nº 168/2021, 24 de setembro de 2021) 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA. 

EDITAL N.º 003/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  

 DE 24 de setembro de 2021.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, conferidas com base na 

delegação no Ato Municipal nº 0779/2019, publicado no D.O.E. de 13 de agosto de 2019, com efeito a 

partir de 10 de agosto de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Doença por 

Coronavírus – COVID-19, decorrente do SARS-CoV-2, novo Coronavírus e o disposto no Decreto 

Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, que declara Situação de Emergência no Município do 

Jaboatão dos Guararapes, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público e 

emergencial decorrente da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, no qual declara “Situação de 

Emergência” em virtude da pandemia da COVID-19, e determina a adoção, no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo 

COVID-19, bem como sobre recomendações no setor privado municipal, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 7/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS, que trata das 

orientações a serem adotadas na atenção à saúde das gestantes no contexto da pandemia do novo 

Coronavírus (SARS-CoV-2); 

 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 039, de 12 de maio de 2020 do Conselho Nacional de Saúde, 

que aconselha a necessidade de proteger os serviços essenciais de saúde para mulheres, inclusive os 

serviços de saúde sexual e reprodutiva, no período da pandemia da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o perfil demográfico da população brasileira composta por um elevado número de 

crianças sob risco de complicações agudas e tardias, com especial preocupação com crianças de maior 

risco (prematuridade, condições crônicas complexas de saúde e vulnerabilidade social); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por intermédio do Programa Nacional de Imunizações 

(PNI) e da Coordenação de Saúde da Criança e Aleitamento Materno 

(COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS), assim como a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) e 

Organização Pan Americana de Saúde (OPAS) reconhecem a necessidade de alertar à comunidade 
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pediátrica, reforçando a importância do diagnóstico e tratamento precoces da Síndrome Inflamatória 

Multissistêmica em Crianças e Adolescentes associada à COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta nº 1, de 16 de abril de 2020 do Ministério da Cidadania, 

que dispõe sobre cuidados a crianças e adolescentes com medida protetiva de acolhimento, no 

contexto de transmissão comunitária do novo Coronavírus (COVID-19), em todo o território nacional e 

dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO que a Atenção Primária em Saúde é a porta de entrada do Sistema Único de Saúde 

e que durante surtos e epidemias tem papel fundamental na resposta global à doença em questão; 

 

CONSIDERANDO as organizações internacionais que se manifestaram quanto à premência dos 

cuidados em saúde mental na pandemia da COVID-19 cabendo ressaltar que o Ministério de Saúde 

brasileiro também enfatizou a relevância dessa questão no país sobre as sequelas da pandemia; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do exercício imediato de médicos que não se enquadrem no grupo de 

risco para COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a assistência à saúde da população de forma a suprir o 

déficit de profissionais afastados por pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19 e vacâncias 

existentes, abre esta seleção para contratações dos profissionais para controlar a disseminação do 

vírus e atender as demandas advindas das especificidades dos diferentes grupos da população 

(gestantes, crianças, mulheres, portadores de transtornos psiquiátricos, entre outros); 

 

DECLARA 

 

Aberta a Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de 35 (trinta e cinco) 

profissionais da área da saúde, sendo 05 (cinco) Médicos Pediatra 20h – Diarista, 03 (três) Médicos 

Psiquiatra Adulto 20H – Diarista, 01 (um) Médico Psiquiatra Infantil 20H – Diarista, 02 (dois) Médicos 

Ginecologista/ Colposcopista 20H - Diarista, 01 (um) Médico Pneumologista 20H – Diarista, 03 (três) 

Médico Intervencionista SAMU, 02 (dois) Médicos Clínico Geral – Enfrentamento ao COVID-19 e 18 

(dezoito) Médico Estratégia Saúde da Família, mediante contrato de vigência máxima de 12 (doze) 

meses, observada à época a manutenção dos requisitos da condição de excepcional interesse público 

que a fundamente. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O processo seletivo regido por este Edital visa à contratação temporária de profissionais para 

preenchimento temporário de 35 (trinta e cinco) profissionais, a fim de suprir a necessidade de pessoal 

para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, cujos critérios para avaliação serão a Análise da 

Experiência Profissional e de Títulos. 

1.2.      O quantitativo de vagas, por lotação, está fixado no Anexo I deste Edital. 

1.3.  O processo seletivo será realizado em uma única etapa: Análise da Experiência Profissional e de 

Títulos, sendo eliminatória e classificatória, sob a responsabilidade da Organizadora, com a supervisão 

da Comissão Coordenadora.  
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1.4.      Para inscrição neste processo seletivo o candidato deve obrigatoriamente acessar o site da 

organizadora (www.processoseletivoabdesm.com), fazer seu cadastro e anexar os documentos pessoais 

digitalizados, constantes no item 5.1.1 deste edital, para ter sua inscrição iniciada, devendo em seguida 

atender as orientações indicadas no portal eletrônico; 

1.5.    Para a Análise da Experiência Profissional e de Títulos, o candidato terá que, no ato da inscrição, 

digitalizar e anexar ao formulário existente no site da organizadora (www.processoseletivoabdesm.com) 

os documentos comprobatórios, conforme Anexo III deste edital e enviar via internet. 

1.6.       A descrição sintética da atribuição específica da função objeto deste processo seletivo consta do 

Anexo I deste Edital. 

1.7.      A indicação da Jornada de Trabalho, do Valor da Remuneração e dos Requisitos de Formação 

encontram-se discriminados no Anexo I deste Edital. 

1.8.   O presente Edital estará disponível no Diário Oficial do Município de Jaboatão dos Guararapes e 

no site www.processoseletivoabdesm.com. 

1.9.  Aos atos advindos da execução da Seleção Pública, para os quais é exigida ampla divulgação, 

será utilizado o endereço eletrônico (www.processoseletivoabdesm.com) como forma de garantir a 

transparência do processo, devendo apenas a homologação do resultado final do certame ser publicada 

no Diário Oficial do Município de Jaboatão dos Guararapes, através de Portaria, e no site 

www.processoseletivoabdesm.com. 

1.10.  Sem prejuízo do disposto no subitem anterior, poderá ser dada, como forma suplementar de 

divulgação do processo seletivo, a publicidade dos atos em jornais de ampla circulação e/ou outro 

veículo de comunicação. 

2. DAS VAGAS 

2.1.  As vagas destinadas à Seleção Pública estão distribuídas na forma prevista no Anexo I, devendo 

ser preenchidas pelos critérios de conveniência e necessidade da Secretaria acima descrita, respeitada 

a ordem de classificação constante da homologação do resultado final da Seleção. 

2.1.1. Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certificar-se das atribuições, requisitos 

específicos da função e lotação, conforme previsto no Anexo I deste Edital. 

2.1.2. Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por 

desistências, rescisões ou criação de novas vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não 

inicialmente classificados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas para pessoas com 

deficiência e observando-se sempre a ordem decrescente de notas. 

2.2. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

2.2.1. Do total de vagas ofertadas por função neste Edital, 5% (cinco por cento) será reservada para 

pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura a Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada 

pelo Decreto nº 3.298/99, e artigo 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco, 
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observando-se a compatibilidade da condição especial do candidato com as atividades inerentes às 

atribuições da Função para a qual concorre. 

2.2.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20.12.1999 e suas alterações, que regulamenta a Lei 

Federal nº 7.853 de 24/10/1989 e artigo 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de 

Pernambuco.  

2.2.3 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência 

deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e especificar sua deficiência, preenchendo o 

formulário existente no portal e anexando a devida comprovação da deficiência informada, no portal 

eletrônico localizado no site da organizadora (www.processoseletivoabdesm.com).  

2.2.4. Os candidatos que não se declararem pessoas com deficiência, participarão do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos, em conformidade ao que determina o artigo 41, 

inc. I a IV do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

2.2.5. O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência, ficará impedido 

de concorrer às vagas reservadas, porém, disputará aquelas de classificação geral. 

2.2.6. A classificação e seleção do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas 

com deficiência, devendo quando convocado, apresentar laudo pericial com a qualificação do 

candidato como deficiente, nos termos do§ 1ºdo art. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, do 

artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do STJ. 

2.2.7. O candidato deverá apresentar o Laudo Médico, atestando o tipo, o grau ou o nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID e indicando a causa provável da deficiência. 

2.2.8. A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 

a) Qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando 

obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20.12.1999 e 

artigo 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco; e 

b) Compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à 

função a qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições da função constante 

no Anexo I deste Edital. 

2.2..9 O candidato que, após a apresentação do laudo pericial, não for considerado pessoa com 

deficiência terá seu nome excluído da lista de classificados para as vagas reservadas. No entanto, 

permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

2.2.10 O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da 

função será desclassificado e excluído do certame. 
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2.2.11 Da decisão caberá Recurso Administrativo a Agência Brasileira de Desenvolvimento Econômico 

e Social - ABDESM, no prazo de 03 (três) dias úteis, interposto através do portal do candidato do site 

www.processoseletivoabdesm.com, não sendo admitido pedido de revisão após o prazo previsto e sendo 

obrigatório o preenchimento dos dados solicitados e motivos da contestação. 

2.2.12 Caberá à equipe de avaliadores, designada pela Organizadora, proceder à análise e julgamento 

do recurso, se interposto tempestivamente.  

2.2.13 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de 

candidatos, por desclassificação no certame ou por decisão da Perícia Médica, depois de 

transcorridos os prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral 

observada a ordem de classificação. 

2.2.14 Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva 

de vaga no certame para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 

3.0 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.  As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico 

www.processoseletivoabdesm.com, durante o período estabelecido no Anexo II, observado o horário 

oficial do Estado de Pernambuco. 

3.2.  A Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão dos Guararapes e a ABDESM não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por 

outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.3.  O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 47,00 (quarenta e 

sete reais) para cargos de nível superior, através de boleto bancário, em qualquer Agência Bancária, até 

a data prevista no Anexo II. 

3.3.1 As inscrições pagas e posteriormente canceladas perderão sua validade, sendo necessária uma 

nova inscrição e consequentemente a geração de um novo boleto e pagamento.  

3.4.  O boleto bancário de que trata o subitem anterior estará disponível no endereço eletrônico 

www.processoseletivoabdesm.com, em até 48 horas úteis após finalização da inscrição, devendo ser 

impresso para pagamento logo após a disponibilização no Portal do Candidato. 

3.5. As solicitações de inscrição serão acatadas após a comprovação, pelo Banco, do pagamento da 

respectiva taxa. 

3.6. Valerá como comprovante de inscrição o canhoto de pagamento da taxa referente ao boleto 

bancário emitido juntamente com o comprovante disponibilizado ao final da inscrição via portal eletrônico 

da organizadora;  

3.6.1. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 

de realização da contratação, quando solicitado. 
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3.7. É responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário online, a transmissão 

de dados e demais atos necessários para as inscrições. 

3.8. O candidato poderá obter informações acerca de sua inscrição no endereço eletrônico oficial do 

certame. 

3.9. É proibida a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem. 

3.10 Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail) ou via postal. 

3.11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 

cancelamento do certame pela Administração Pública. 

3.12 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

a) Estiver regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) de que trata o Decreto Federal nº. 6.135, de 26/06/2007; 

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, de 

26/06/2007. 

3.12.1 A isenção deverá ser solicitada mediante preenchimento de requerimento de solicitação de taxa 

de isenção, disponível no Portal do candidato em www.processoseletivoabdesm.com, juntamente com as 

comprovações descritas nos subitens acima (“a” e “b”), não sendo admitida apenas a apresentação da 

imagem do cartão cidadão, sendo em seguida digitalizadas nos formatos: jpg, jpeg, gif, png ou 

documento em pdf e word e anexadas no Portal Eletrônico da organizadora 

(www.processoseletivoabdesm.com), na área específica destinada a isenção de taxa de inscrição, no 

período constante no calendário previsto no Anexo II deste edital. 

3.12.2 A Agência Brasileira de Desenvolvimento Econômico e Social - ABDESM consultará o órgão 

gestor do CadÚnico, para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

3.12.3. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará 

sua eliminação da seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 

Federal nº 83.936, de 6/09/1979. 

3.12.4. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 

            a) Omitir informações ou torná-las inverídicas; 

b) Fraudar ou falsificar documentação. 

3.12.5. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax ou via correio 

eletrônico. 
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3.12.6. Cada pedido de isenção de taxa de inscrição será analisado e julgado pela ABDESM. 

3.12.7. A relação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição atendidos será divulgada, até a data 

prevista no cronograma Anexo II, através do site www.processoseletivoabdesm.com; 

3.12.8. O candidato poderá contestar o indeferimento em recurso interposto através do portal do 

candidato do site www.processoseletivoabdesm.com , no prazo previsto no Anexo II, não sendo admitido 

pedido de revisão após o prazo previsto e sendo obrigatório o preenchimento dos dados solicitados e 

motivos da contestação; 

3.12.9 Após o final do recebimento das contestações, referente à isenção da taxa de inscrição, a 

organizadora julgará todos os recursos enviados e publicará em seguida no Portal Eletrônico, 

www.processoseletivoabdesm.com, a lista dos candidatos com suas isenções deferidas e indeferidas. 

4.0. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO 

4.1 Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 

I - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1.º, da Constituição Federal; 

II - Ter idade mínima de 18 anos ou ser emancipado civilmente; 

III - Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV - Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

V - Estar apto físico e mentalmente para o exercício das atribuições da função; 

VI - Não acumular função, empregos ou cargo público, em qualquer esfera de Governo ou em qualquer 

Poder, salvo nos casos constitucionalmente permitidos; 

VII - Não registrar antecedentes criminais e se encontrar no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos; 

VIII – Firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 

da esfera federal, estadual ou municipal; 

IX - Preencher os requisitos de formação exigidos, conforme indicado no Anexo I deste Edital; 

X – Anexar cópia do documento de Identidade, CPF, Certidão de Regularização do CPF, Título de Eleitor 

com os comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral (internet), Certidão de 

Antecedentes Criminais, Estadual e Federal (internet), Comprovação de residência/domicílio com 

documento emitido em seu nome, Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de Medicina, emitido 

por instituição oficialmente reconhecida pelo MEC e Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso de 

Pós-Graduação, especialização, residência, mestrado ou doutorado pré-requisito na área de 

conhecimento específica a que concorre, conforme disposto no Anexo I; 
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5.0 PROCEDIMENTOS DA INSCRIÇÃO 

5.1 São procedimentos para a Inscrição: 

5.1.1 Preencher completamente o Formulário Eletrônico de Inscrição existente no portal eletrônico da 

organizadora (www.processoseletivoabdesm.com), anexando os documentos e títulos comprobatórios, 

exigidos neste Edital, sem omissões, no prazo estabelecido no Anexo II, Identidade, CPF, Certidão de 

Regularização do CPF, Título de Eleitor com os comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação 

Eleitoral (internet), Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal (internet), Comprovação de 

residência/domicílio com documento emitido em seu nome, Diploma ou Declaração de Conclusão de 

curso de Medicina, emitido por instituição oficialmente reconhecida pelo MEC e Certidão ou Declaração 

de Conclusão de Curso de Pós-Graduação, especialização, residência, mestrado ou doutorado pré-

requisito na área de conhecimento específica a que concorre, conforme disposto no Anexo I e da 

experiência profissional, de acordo com o estabelecido na Tabela de Pontuação / Análise da Experiência 

Profissional e de Títulos (Anexo III), Declaração de Deficiência, especificando essa condição, quando for 

o caso. As candidato deverá ainda, no ato da sua inscrição, declarar que não se encontra em grupo de 

risco do COVID-19 que impossibilitaria início imediato do exercício profissional em caso de convocação, 

conforme descrito na Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021. 

5.1.2 Somente serão aceitos documentos com imagens nos seguintes formatos: jpg., jpeg., gif., png. ou 

documento em pdf. e word. 

5.1.3 O título do arquivo deverá corresponder exatamente ao nome do documento anexado. Ex.: 

Diploma de Graduação. 

5.1.4 Os arquivos ilegíveis e sem nomeação serão considerados sem validade e não será atribuída 

pontuação. 

5.1.5 Serão aceitos arquivos de até 2 MB cada. 

5.1.6 Nos arquivos anexados deve constar a identificação nominal do candidato, devendo, portanto ser 

anexado frente e verso do documento, quando houver. 

5.1.7 No ato da Inscrição o candidato deverá imprimir o comprovante de Inscrição após finalizar a 

mesma. Em até 48 (quarenta e oito horas) úteis após a inscrição, o boleto bancário estará disponível no 

Portal do Candidato, onde o mesmo deverá conferir as informações contidas e efetuar o pagamento. 

5.1.8 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição e Anexos, podendo ser 

excluído do processo seletivo, caso o processo de inscrição não esteja de acordo com o estabelecido 

neste Edital. 

5.1.9. Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 

5.1.10. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por uma vaga/função, conforme vagas ofertadas no 

Anexo I, podendo o mesmo efetuar inscrição em mais de uma função pretendida.  
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5.1.11. O candidato que efetuar mais de uma inscrição para mesma função, terá validada apenas a 

última efetuada, sendo cancelada a anterior. 

5.1.12 A pessoa com deficiência deverá anexar Laudo Médico que ateste sua deficiência conforme 

estabelecido no item 2.2.7. deste Edital. 

5.1.13. As inscrições que não atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão tornadas 

sem efeito. 

5.1.14. Será disponibilizado, nos dias previstos em anexo II, atendimento presencial por parte de uma 
equipe da Organizadora na Sede da Secretaria de Saúde Av. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - 
Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54330-900, a fim de esclarecer dúvidas pertinentes à forma de 
inscrição, bem como disponibilizar equipamento de informática (computador, impressora e scanner), 
para as pessoas que não possuem este equipamento, ficando a cargo dos interessados fazer o uso 
destes equipamentos para efetivar sua inscrição. 

6. DA SELEÇÃO 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e sua realização dar-se-á em uma única 

etapa, denominada Análise da Experiência Profissional e de Títulos. 

6.1.1. A Análise de Experiência Profissional e de Títulos de caráter eliminatório e classificatório, será 

realizada pela Organizadora designada para esse fim, mediante a análise da documentação 

comprobatória e das informações prestadas no ato da Inscrição, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 

conforme distribuição contida no Anexo III deste Edital. 

6.1.2. Para a comprovação dos Títulos e da Experiência Profissional deverão ser digitalizados e 

anexados no portal da organizadora (www.processoseletivoabdesm.com) os documentos indicados no 

Anexo III, no ato da inscrição. 

6.1.2.1 Somente será aceito o título no qual conste a carga horária do curso. 

6.1.3. Os comprovantes de cursos e experiências realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e 

reconhecidos pela autoridade competente ou por ela oficialmente delegada. 

6.1.4 Não serão considerados, para efeito de pontuação simpósios, estágios, palestras, seminários, 

feiras e demais eventos correlatos. 

6.1.5. No que diz respeito aos documentos pessoais, de titulação e de experiência profissional não serão 

aceitos protocolos em substituição dos mesmos. 

6.1.6. Cada item de avaliação será contado conforme descrição contida no Anexo III deste edital. 

6.1.6.1 Cada curso será considerado uma única vez. 

6.1.7. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através do envio dos 

documentos a seguir especificados, constantes do Anexo III deste Edital: 
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a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação do 

candidato, cargo, o início e o término do contrato e alterações, se for o caso; 

b) Último contracheque com data de admissão; 

c) Contratos referentes à prestação de serviços no exercício da função; 

d) Declaração ou Certidão emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado na qual o 

profissional tenha atuado na função para a qual concorre. 

6.1.8 A pontuação registrada pelo candidato na tabela de pontuação de experiência profissional e de 

títulos será meramente informativa. A pontuação considerada para o processo seletivo será obtida 

conforme estabelece o item 6.1.1., e o resultado final será decorrente da análise pela equipe 

organizadora designada para este fim, a partir da documentação apresentada no ato da inscrição. 

6.1.9 Qualquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do candidato no processo 

seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

6.1.10 É dever do candidato, acompanhar todos os comunicados que vierem a ser publicados em jornais 

de ampla circulação no Estado de Pernambuco, na imprensa oficial e na Internet, no endereço 

eletrônico: www.processoseletivoabdesm.com 

7.0. DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise 

de Experiência Profissional e de Títulos. 

7.2. Os candidatos serão classificados, no Resultado Final, de acordo com a pontuação alcançada, na 

ordem decrescente de pontos obtidos. 

7.3. O candidato poderá interpor recurso através do portal do candidato do site 

www.processoseletivoabdesm.com, no prazo previsto no Anexo II, não sendo admitido pedido de revisão 

após o prazo previsto e sendo obrigatório o preenchimento dos dados solicitados e motivos da 

contestação.  

7.3.1 Caberá à equipe de avaliadores, designada pela Organizadora, proceder à análise e julgamento do 

recurso. 

7.4 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em locais diversos 

dos estipulados neste Edital. 

7.5. Não serão analisados recursos interpostos contra avaliação, pontuação ou resultado de outros 

candidatos. 

7.6. Não será aceito nenhum documento quando da interposição do recurso, sendo recebido apenas o 

formulário de recurso constante no Portal da organizadora, devidamente preenchido e enviado 

eletronicamente. 

7.7. Ocorrendo empate no Resultado Final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 
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a) O mais idoso; 

b) O candidato com maior pontuação na Experiência Profissional; 

c) O candidato com maior pontuação na Análise de Títulos; 

d) Ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP. 

7.8. Não obstante o disposto nos subitens 7.7, acima, fica assegurado aos candidatos que tiverem idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedidos os outros critérios 

previstos no item 7.7. 

7.9. O candidato que concorrer como Pessoa com Deficiência – PCD terá seu nome na lista dos 

classificados PCD, bem como na listagem geral. E o candidato que não for considerado Pessoa com 

Deficiência terá seu nome excluído da lista de classificados para as vagas reservadas a PCD e 

permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 

7.10. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado estará à disposição dos candidatos para 

consulta no Portal Eletrônico da organizadora: (www.processoseletivoabdesm.com), e será homologado 

através de Portaria Municipal, publicada em Diário Oficial do Município de Jaboatão dos Guararapes, 

observando a ordem decrescente de pontuação. 

7.11. A relação nominal dos selecionados será emitida por ordem decrescente de classificação, 

discriminando as pontuações, em listagens separadas, onde as Pessoas Com Deficiência – PCD 

figurarão nas 02 (duas) listagens, ou seja, naquela específica para as vagas de pessoas com deficiência 

e na listagem das vagas de concorrência geral. 

8.0. DA CONVOCAÇÃO / CONTRATAÇÃO 

8.1 Os candidatos serão convocados para contratação, obedecendo-se à ordem de classificação, 

mediante ato publicado no Diário Oficial do Município e e-mail enviado ao endereço eletrônico constante 

no formulário de inscrição. O não atendimento à convocação, em até 02 (dois) dias úteis, após o 

recebimento desta, pelo candidato, irá excluí-lo, automaticamente, da Seleção Pública, sendo convocado 

o candidato seguinte da listagem final de selecionados.  

8.1.2. A SECRETARIA DE SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, em conformidade com a sua 

necessidade e conveniência, convocará, observada a ordem de classificação, os candidatos 

selecionados na Seleção, para apresentação da documentação comprobatória e dos requisitos exigidos. 

A convocação será formalizada, contendo dia, horário e local para o candidato se apresentar; 

8.1.2.1. Qualquer solicitação de documentação complementar ficará a critério exclusivo da 

SECRETARIA DE SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES; 

8.1.2.2. A Comissão Organizadora da Seleção Simplificada poderá solicitar a qualquer momento do 

Processo Seletivo a documentação original para conferência da autenticidade dos documentos 

apresentados no ato da inscrição; 

8.1.2.3. Não será permitida ao candidato a apresentação ou inclusão de documentos fora do prazo 

determinado pela SECRETARIA DE SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES na convocação.  
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8.1.2.4. A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a 

apresentação de documentação incompleta ou em desacordo com o estabelecido neste Edital, impedirá 

a contratação do candidato, a qualquer tempo, em decorrência da presente seleção. 

8.2.  Para a formalização do contrato, o candidato classificado no Processo Seletivo, deverá, quando 

convocado, apresentar os seguintes documentos, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos neste 

Edital: 

a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia); 

b) Cartão PIS ou PASEP (caso não possua o cartão, solicitar um extrato em qualquer agência do Banco 

do Brasil, se PASEP, ou da Caixa Econômica Federal, se PIS); 

c) Cédula de Identidade (original e cópia), com data de expedição; 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Cópia da página que contém a foto e verso com os 

dados pessoais); 

e) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia); 

f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original 

e cópia); 

g) Título de Eleitor, com a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais ou Certidão de 

Quitação Eleitoral, (original e cópia); 

h) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes; 

i) Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia); 

j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia); 

k) Comprovante de registro no órgão de classe (original e cópia), quando houver, e Certidão de Quitação 

junto ao respectivo órgão de classe.  

l) Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos 

constitucionalmente admitidos e que cumpriu integralmente o interstício exigido para nova contratação 

no caput do art. 6º da Lei Municipal nº 099, de 24/04/2001, e alterações posteriores; 

m) Último extrato de pagamento (contracheque), se for funcionário público; 

n) Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas Federal e Estadual; 

o) Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA. 

p) Comprovante de residência atualizado (original e cópia). 
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q) Declaração de que não se encontra no grupo de risco da COVID-19, conforme modelo constante no 

Anexo VI deste Edital; 

r) Apresentação de Certificado de Qualificação Cadastral através do link: 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/consulta-qualificacao-cadastral 

p) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, mediante atestado de saúde 

ocupacional emitido por um médico do trabalho ou serviço médico especializado em medicina 

ocupacional, a ser posteriormente analisado pela Junta Médica do Jaboatão dos Guararapes. 

8.3. No ato da entrega da documentação o candidato deverá assinar um Termo de Compromisso, quanto 

à participação na Capacitação Introdutória em Serviço, bem como nos demais processos para formação, 

qualificação, se houver, oferecidos dentro da área que o candidato se inscreveu ou em área correlata 

durante toda vigência do contrato. 

8.4. A não participação na Capacitação Introdutória em Serviço será considerada desistência voluntária 

do contrato.    

8.5.  No ato da contratação o candidato deverá informar os dados da sua conta bancária, constando o 

número da agência e o número da conta corrente, se vinculada a qualquer agência do SANTANDER, por 

ser esse o Banco conveniado com o Município do Jaboatão dos Guararapes para o pagamento aos 

contratados ou ser direcionado para abertura da respectiva conta junto ao banco SANTANDER. 

8.6.  Os candidatos aprovados serão contratados através de Contrato Temporário, na forma 

prevista na Lei n.º 99, de 24 de abril de 2001, e suas alterações, tendo vigência de até 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei Municipal nº99/2001, e 

alterações posteriores. 

8.7.  O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações pelo término do prazo contratual ou por 

iniciativa do contratado, avisada as partes com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

8.8.  O contrato será rescindindo, a qualquer tempo, pela Administração, quando verificada a 

inexatidão ou irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; conveniente ao 

interesse público; cessadas as razões que lhe deram origem; verificada ausência de idoneidade moral, 

assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício da função. 

8.9.  O exame de saúde pré-admissional correrá a expensas do candidato, assim como as despesas 

decorrentes de eventuais deslocamentos e hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual 

contratação. 

8.10. Os candidatos contratados exercerão suas atividades na lotação para a qual se candidatou, não 

sendo permitidos, em hipótese alguma, pedidos de transferência. Entretanto, poderá haver, por 

necessidade da Secretaria Demandante, remanejamento para outras unidades da mesma região. 

9.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/consulta-qualificacao-cadastral
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9.2. Os candidatos classificados serão contratados obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

9.3. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra 

Norma e/ou Comunicado posteriores regularmente divulgados vinculados ao certame ou utilizar-se de 

artifícios, a fim de prejudicar o Processo Seletivo Simplificado. 

9.4. Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário Oficial do Estado de Pernambuco. 

9.5. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo 

Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a publicação da Homologação no Diário Oficial do 

Município do Jaboatão dos Guararapes e o Resultado Divulgado no Portal da organizadora 

(www.processoseletivoabdesm.com). 

9.6. São de responsabilidade exclusiva dos candidatos às despesas necessárias a sua participação na 

presente seleção, inclusive as decorrentes de deslocamento e hospedagem. 

9.7. No caso de não preenchimento das vagas ofertadas neste Edital, por falta de candidatos 

selecionados, o presente Edital poderá ser oportunamente reaberto, de acordo com a conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, ocasião em que novos interessados poderão requerer sua 

inscrição, assim como no caso de alteração na demanda para contratação, fica a Secretaria 

Demandante autorizada a promover o remanejamento para outras unidades da mesma região. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço eletrônico, endereço residencial e telefone junto 

a ABDESM, organizadora da seleção, enquanto estiver participando deste processo, através do Portal 

do Candidato existente no site na organizadora, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes 

da não atualização, mesmo após a homologação do resultado final. 

9.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os Editais, avisos, 

comunicados e outras informações pertinentes ao Processo Seletivo, os quais serão sempre divulgados 

no local especificado neste Edital. 

9.10. O candidato convocado que não quiser e/ou não puder atuar no local para o qual se inscreveu será 

eliminado do processo seletivo. 

9.11. A rescisão do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por escrito à Secretaria 

Demandante, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo à 

sua regular prestação. 

9.12. Poderá a Administração contratante rescindir o contrato antes do seu tempo final, quando 

conveniente ao interesse público, desde que cessadas as razões que ensejaram a contratação ou por 

infração disciplinar do contratado. 

9.13. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou a etapa a que lhe disser respeito. 

9.14. O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo de que trata 

este Edital será o da cidade de Jaboatão dos Guararapes – PE.  
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9.15. A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser 

mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico por no mínimo 06 (seis) anos, em atendimento à Resolução 

nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 

9.16. A classificação do candidato no presente Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a 

expectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das 

disposições legais pertinentes ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da SECRETARIA DE 

SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, à existência de vaga, à rigorosa ordem decrescente de 

classificação e ao prazo de validade do certame. 

9.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do presente Processo Seletivo 

Simplificado. 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E 

ATRIBUIÇÕES. 

01 – VAGAS POR PROFISSÃO, COM RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

1.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÍVEL SUPERIOR - ESPECIALIDADES MÉDICAS 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO PSIQUIATRA (ADULTO) 02 01 03 

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de Medicina, em instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de 

especialista em Psiquiatria. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 

centavos) 

JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e 
relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, 
por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de 
fontes secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar 
atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica 
ampliada. Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de 
saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e 
planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem 
dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. Compreender 
probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e 
emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e 
sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, 
cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de 
caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e 
adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o 
paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em sta os cenários 
de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação 
para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Realizar auto regulação 
formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos 
programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 
Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 
estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde 
atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de 
modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir 
um atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos 
da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o 
erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com 
iniciativas de melhoria de qualidade. Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a 
procedimentos e investigação diagnóstica. Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns 
que afetam o atendimento ao paciente. Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na 
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assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários 
incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar 
princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico 
legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe 
multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. 
Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. Realizar a elaboração do plano 
terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais. 
Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e 
cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do 
cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os 
instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e contra-referência; realizar apoio 
matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Participar das reuniões do serviço de saúde no 
qual esteja inserido, centros de atenção psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede sempre que 
convocado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 
 
 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 01 - 01 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de Medicina, em instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de 

especialista em Psiquiatria Infantil. 

 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 

centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e 

relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, 

por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de 

fontes secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar 

atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica 

ampliada. Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de 

saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e 

planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem 

dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. Compreender 

probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e 

emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e 

sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, 

cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de 

caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e 

adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o 

paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os 

cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de 

regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Realizar auto 

regulação formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas 
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básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de 

Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema 

de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de 

assistência. Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, 

disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas 

fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. 

Prevenir e usar didaticamente o erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de 

erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. Agir proativamente na busca 

de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Refletir e reconhecer 

as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. Compreender como a 

análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas). 

Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais 

ou hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de 

decisão. Manter registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como 

membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, 

eficiente e equitativo. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares. Realizar 

a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas 

comunidades locais. Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou 

catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e 

cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e 

notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo 

prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e contra referência; 

realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Participar das reuniões do serviço 

de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede 

sempre que convocado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 

 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO GINECOLOGISTA/ 

COLPOSCOPISTA 
01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de Medicina, em instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de 

especialista em Ginecologia/Colposcopista. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 

centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do paciente, 

priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa 

de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como 

familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar exame físico rigoroso, voltado 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

SECRETARIA DE SAÚDE 

19 

 

 

para as queixas do paciente e para suas condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações 

com manobras propedêuticas pertinentes. Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico 

aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em 

formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Realizar os 

procedimentos invasivos mais comuns, bem como manejar suas complicações. Reconhecer situações 

de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, 

auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde, cumprindo 

normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico. 

Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. 

Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais 

de saúde. Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, 

tendo em vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; 

utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos 

programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 

estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde 

atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de 

modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir 

um atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos 

da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente o 

erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com 

iniciativas de melhoria de qualidade. Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que 

afetam o atendimento ao paciente. Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na 

assistência ao paciente (princípios de testes de triagem e rastreamento; desenvolvimento de diretrizes 

clínicas). Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos 

ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na 

tomada de decisão. Manter registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. 

Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, 

efetivo, atual, eficiente e equitativo. Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de 

emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, 

procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da 

detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, 

preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Realizar apoio matricial e 

capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 

o exercício do cargo. 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO PEDIATRA 04 01 05 

REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição 

no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em Pediatria. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 

centavos) 
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JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas e atendimentos médicos às crianças e adolescentes; orientar seus 

familiares. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso 

aos usuários da rede municipal de saúde. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 

estagiários e residentes. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de 

metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local 

de trabalho dentro do município. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da 

clínica ampliada; realizar consultas e atendimentos médicos; implementar ações para promoção da 

saúde; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; responsabilizar-se por qualquer 

ato profissional que tenha praticado ou indicado; emitir diagnóstico; prescrever medicamentos 

relacionados às patologias específicas; manter registros dos pacientes examinados e acompanhados; 

executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; efetuar exames médicos; analisar e 

interpretar resultados de exames diversos; encaminhar pacientes para atendimento especializado 

quando necessário; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; realizar 

visitas domiciliares; garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; realizar avaliação clínica; 

participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 01 - 01 

REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição 

no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista de especialista em 

Pneumologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 

centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na suspeita 

diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e 

acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; 

realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; participar de comissões de controle 

de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da avaliação da 

qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas 

do corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 

execução dos programas de atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir 

laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, executar e 

avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou grupais, 

dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de reinserção 

social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual 

e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 

relacionados a sua área de atuação; coordenar grupos operacionais e terapêuticos, elaborando 

pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar 

atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
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técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à 

comunidade no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, 

pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho 

inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em 

outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de 

inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de reuniões técnicas e junta à 

comunidade; atuar em equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do 

sistema de saúde do Município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e 

reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, 

ambientais e econômicas, em que vivem. 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO INTERVENCIONISTA SAMU 02 01 03 

REQUISITOS: Diploma de conclusão do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Residência ou Título de especialista em Medicina 
Intensiva, Clínica Médica, Cirurgia Geral, Cirurgia do Trauma, Pediatria, Cirurgia Pediátrica, 
Cardiologia, Neurologia ou Pneumologia ou Certificado de Conclusão de Curso de Atendimento Pré-
Hospitalar ao Trauma - PHTLS. 

 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 7.255,43 (sete mil duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e 
três centavos). 

 
JORNADA DE TRABALHO: 24 (vinte e quatro) horas semanais, em regime de plantão. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência direta aos pacientes conforme chamado da central reguladora, 

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle 

operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 

profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação 

continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 

inerentes à atividade do médico intervencionista; utilizar prontuário eletrônico; garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; 

obedecer ao código de ética médica. Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua 

área de atuação. Assegurar que as informações e orientações dadas ao cliente e/ou aos cuidadores 

sejam apresentadas de forma clara e objetiva. Agir proativamente na busca de orientação especializada 

quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Atuar em equipe multiprofissional de forma 

articulada em seu serviço e com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do município. 

Difundir conhecimentos da área médica; contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 

estagiários e residentes. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e 

notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo os 

instrumentos e fichas adequadas para este fim. Corresponsabilizar-se pelo fluxo de referência e contra 

referência. 

 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 
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MÉDICO 20H – ENFRENTAMENTO À 

COVID-19 
01 01 02 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 
reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.852,21 (seis mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 
centavos). 

 
JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, em regime diarista. 

 
ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do paciente, 
priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa 
de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como 
familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde. Realizar exame físico rigoroso, voltado 
para as queixas do paciente e para suas condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações 
com manobras propedêuticas pertinentes. Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico 
aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em 
formação. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado; Planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; Praticar cuidado individual, familiar e 
dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os 
processos saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e da própria comunidade; Identificar 
precocemente os casos suspeitos de infecção pelo Sars-CoV-2; Realizar atendimento presencial para os 
casos suspeitos de infecção pelo Sars-CoV-2; Contribuir com a realização do monitoramento remoto e 
presencial das pessoas em situação de isolamento domiciliar; Atualizar dados cadastrais da população 
para viabilização da busca ativa de pessoas com síndrome gripal e do monitoramento remoto; Notificar 
adequadamente os casos conforme protocolos do Ministério da Saúde e atuar em parceria com a equipe 
de vigilância local; Orientar a população sobre medidas a serem adotadas durante o isolamento 
domiciliar, bem como o conjunto de medidas populacionais a serem observadas por todos, como 
etiqueta respiratória e higienização das mãos Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos 
baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos padrões mais 
comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. Realizar os procedimentos invasivos mais 
comuns, bem como manejar suas complicações. Compreender probabilidade pré-teste dos exames e 
suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização 
do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar 
processos de assistência à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos 
recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer 
orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as 
preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o paciente ou contra referenciá-
lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, 
secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para autorregulação 
de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; 
comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. 
Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 
aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 
Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado 
centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de modo efetivo como um 
membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro 
ao paciente, buscando incorporar práticas de vigilância; Considerar soluções alternativas fornecidas por 
outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar 
didaticamente o erro médico; Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em 
conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho; Compreender os mecanismos 
de análise e correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. Agir 
proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. 
Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. 
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Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes 
de triagem e rastreamento; desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários 
incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar 
princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico 
legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe 
multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. 
Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e 
cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do 
cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os 
instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e contra- referência; realizar apoio 
matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício do cargo. 
 

 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE VAGAS 

REGULARES 
RESERVADAS 

(PCD) 
TOTAL 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 
17 01 18 

REQUISITOS: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição 

reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 10.904,42 (dez mil novecentos e quatro reais e quarenta e dois 

centavos) 

 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais. 
 
ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. Cadastrar e manter 

atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 

considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 

território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado 

integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da sua unidade de saúde da família, 

e, quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários, com atenção especial às populações 

que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, privada de liberdade). Realizar ações de 

atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 

prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas e na Relação Nacional de Ações e Serviços 

Essenciais e Estratégicos da Atenção Básica (AB). Garantir a atenção à saúde da população adscrita, 

buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde. Oferecer cuidado de forma 

compatível às necessidades de saúde e ocorrência de doenças e agravos na população adstrita, 

incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares, caso 

seja qualificado. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, 

realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 

responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo. 

Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às 

múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a 

longitudinalidade do cuidado. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos 
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sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença das pessoas, 

famílias, coletividades e da própria comunidade. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a 

coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema 

de saúde. Utilizar o prontuário eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde 

na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e a avaliação 

dos serviços de saúde. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, 

participando da definição de fluxos assistenciais na Rede de Atenção à Saúde (RAS), bem como da 

elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 

fluxos. Prever nos fluxos da RAS, entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas, 

a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do 

cuidado. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 

eventos adversos. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 

informação no âmbito da AB. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 

compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 

ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de 

prevenção, proteção e recuperação em saúde no território. Realizar busca ativa de internações e 

atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer 

estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pela equipe da AB. Realizar visitas 

domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 

Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o 

planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas. Realizar atenção domiciliar a 

pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de dependência para as 

atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a unidade de saúde. Realizar trabalhos 

interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 

mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e 

matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta 

compartilhada, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras 

estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população). Participar de reuniões de 

equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações 

da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 

trabalho. Participar das atividades de educação permanente e educação continuada. Realizar ações de 

educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da unidade de saúde. Promover a mobilização e a participação da 

comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde 

e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde. Identificar parceiros e 

recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais. Acompanhar e registrar no 

Sistema de Informação e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros 

programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias. Realizar 

outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. Realizar a 

atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade. Realizar consultas clínicas, pequenos 

procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na unidade de saúde e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários; em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas 

e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, 

municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão. Realizar estratificação de 

risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto 

aos demais membros da equipe. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico 
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prescrito. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 

pelo acompanhamento da pessoa. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e 

ACE em conjunto com os outros membros da equipe. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 

Manter registro dos pacientes examinados, anotando a história clínica, conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do serviço de 

saúde; participar da gestão compartilhada na equipe de Saúde da Família. Preencher e assinar 

formulários de óbito. Compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos. Utilizar prontuário 

eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal 

de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos 

programas de avaliação de desempenho. Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em 

qualquer serviço da rede de atenção primária à saúde do município. 
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ANEXO II  

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 25/09/2021 
No Diário Oficial do Município 

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/ 

Inscrição 
01/10/2021 à 
10/10/2021 

Via Internet – 
www.processoseletivoabdesm.com 

 
Atendimento presencial 
para esclarecimentos e 

inscrições. 
 

01/10/2021 à 
10/10/2021 

Na Sede da Secretaria de Saúde 
Av. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - 

Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54330-900 

Solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

01/10/2021 à 
06/10/2021 

Via Internet – 
www.processoseletivoabdesm.com 

Divulgação das isenções deferidas 07/10/2021 
Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Recurso contra indeferimento de 
isenção 

07/10/2021 à 
09/10/2021 

Via Internet – 
www.processoseletivoabdesm.com 

Último dia para pagamento de taxa 
de inscrição 

13/10/2021 REDE BANCÁRIA 

Validação/ Confirmação Preliminar 
das inscrições 

16/10/2021 
Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Envio de comprovante 
para inscrição não 

confirmadas 
17/10/2021 

Via internet, através do e-mail: 
processoseletivoabdesm@gmail.com 

Validação/Confirmação final das 
inscrições 

18/10/2021 No Diário Oficial do Município 

Divulgação do resultado 
preliminar da seleção 

21/10/2021 
Via Internet – 

www.processoseletivoabdesm.com 

Recurso contra resultado 
preliminar 

21/10/2021 à 
23/10/2021 

Via Internet – 
www.processoseletivoabdesm.com 

Divulgação do resultado final 
da seleção 

Até as 23h59 do 
25/10/2021 

Via Internet – 
www.processoseletivoabdesm.com 

Homologação da seleção 28/10/2021 
No Diário Oficial do Município 

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/ 

 

 

http://www.processoseletivoabdesm.com/
http://www.processoseletivoabdesm.com/
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ANEXO III 
 TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

TÍTULO PONTUAÇÃO 

Apresentação completa dos documentos contidos no item 4.0 deste edital 02 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu 
na área de conhecimento específica a que concorre, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo 
MEC. 

08 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência profissional da 
saúde, na área específica a que concorre, credenciada pela Comissão Nacional 
de Residência Médica ou Comissão Nacional de Residência Multiprofissional 
em  Saúde. 

15 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado stricto sensu, 
na área de saúde a que concorre, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

20 

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado stricto sensu, 
na área de saúde a que concorre, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC. 

25 

Experiência profissional na área referente à especialidade que concorre (5,00 
pontos  por período      de 06 meses trabalhado) 

30 

TOTAL 100 

 


